
 Decretos
 DECRETO Nº 67.765,
DE 22 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre a alteração de denominação da 
Secretaria de Estado que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A Secretaria da Cultura e Economia Criativa 

passa a denominar-se Secretaria da Cultura, Economia e Indús-
tria Criativas.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial o inciso V do artigo 1º do Decreto nº 64.059, de 1º de 
janeiro de 2019.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de junho de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Marilia Marton Correa
Secretária da Cultura e Economia Criativa
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 22 de junho de 2023.

 DECRETO N° 67.766,
DE 22 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Secretaria de 
Desenvolvimento Social, visando ao atendimento 
de Despesas Correntes e de Capital.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.555, de 20 de julho de 2022, e na Lei nº 17.614, de 26 de 
dezembro de 2022,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 25.984.053,00 

(vinte e cinco milhões, novecentos e oitenta e quatro mil, cin-
quenta e três reais), suplementar ao orçamento da Secretaria 
de Desenvolvimento Social, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 67.447, de 13 de janeiro de 2023, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de junho de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 22 de junho de 2023.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 SOCIAL
35007 FUNDO EST. DE ASSISTÊNCIA
 SOCIAL - FEAS
3 3 41 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 15001  4.362.890
4 4 41 42 AUXÍLIOS 15001  21.621.163
 T O T A L   25.984.053
 T O T A L G E R A L   25.984.053
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.244.3520.1825 REVITALIZAÇÃO DA REDE EXECUTORA   25.984.053
  15001 3 4.362.890
  15001 4 21.621.163
 T O T A L G E R A L   25.984.053

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 SOCIAL
35001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E SEDE
4 4 50 42 AUXÍLIOS 15001  25.984.053
 T O T A L   25.984.053
 T O T A L G E R A L   25.984.053
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2990.2272 AÇÕES DECORRENTES DE EMENDAS, EXCETO SAÚDE   25.984.053
  15001 4 25.984.053
 T O T A L G E R A L   25.984.053

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 T O T A L 15001 3 4.362.890
 JUNHO   4.362.890
 T O T A L G E R A L    4.362.890

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 T O T A L 15001 4 4.362.890
 JUNHO   4.362.890
 T O T A L G E R A L    4.362.890

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17555 29 5 * * 25.984.053 25.984.053 0
TOTAL GERAL    25.984.053 25.984.053 0

 DECRETO N° 67.767,
DE 22 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria de Ciência, 
Tecnologia e Inovação, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.555, de 20 de julho de 2022, e na Lei nº 17.614, de 26 de 
dezembro de 2022, em conformidade com o Decreto nº 67.435, 
de 01 de janeiro de 2023, e o Decreto nº 67.466 de 01 de 
fevereiro de 2023,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 35.158.603,00 

(trinta e cinco milhões, cento e cinquenta e oito mil, seiscen-
tos e três reais), suplementar ao orçamento da Secretaria de 
Ciência, Tecnologia e Inovação, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 67.447, de 13 de janeiro de 2023, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de junho de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 22 de junho de 2023.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
48000 SECR. DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
 E INOVAÇÃO
48001 SEC. DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
 E INOVAÇÃO
3 3 50 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 15001  3.586.948
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 15001  6.410.164
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 15001  5.485.770
3 3 90 41 CONTRIBUIÇÕES 15001  300.000
4 4 50 42 AUXÍLIOS 15001  19.375.711
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15001  10
 T O T A L   35.158.603
 T O T A L G E R A L   35.158.603
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2990.2272 AÇÕES DECORRENTES DE EMENDAS, EXCETO SAÚDE   820.000
  15001 4 820.000
12.126.1043.2606 ATRAÇÃO E ESTÍMULO DE GRANDES TALENTOS NO ENS   20
  15001 3 10
  15001 4 10
19.122.1046.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   1.389.436
  15001 3 1.389.436
"19.572.1015.2600 IMPLEMENTAÇÃO DO DISTRITO DE INOVAÇÃO ""CITI""   10"
  15001 3 10
19.572.1015.4394 APOIO TECNOLÓGICO AOS MUNICÍPIOS   4.800.000
  15001 3 4.800.000
19.572.1015.5204 SISTEMA PAULISTA DE AMBIENTES DE INOVAÇÃO   21.794.558
  15001 3 3.238.847
  15001 4 18.555.711
19.572.1015.6336 FOMENTO A GERAÇÃO DE STARTUPS   2.339.926
  15001 3 2.339.926
19.572.1015.6339 APOIAR NEGÓCIOS DE IMPACTO   2.690.321
  15001 3 2.690.321
19.572.1015.6340 APOIO A SETORES ESTRATÉGICOS DE C&T   1.324.332
  15001 3 1.324.332
 T O T A L G E R A L   35.158.603

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECON
 ÔMICO
10001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
3 3 50 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 15001  3.586.948
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 15001  6.410.164
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 15001  5.485.770
3 3 90 41 CONTRIBUIÇÕES 15001  300.000
4 4 50 42 AUXÍLIOS 15001  19.375.711
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15001  10
 T O T A L   35.158.603
 T O T A L G E R A L   35.158.603

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 22-6-2023
Nomeando, com fundamento no art. 1º da LC 918-2002, 

alterado pela LC 1.175-2012, e no art. 7º da LC 914-2002, c.c. 
o art. 13 do Regulamento da Agência Reguladora de Serviços 
Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - 
Artesp, aprovado pelo Dec. 46.708-2002, e à vista dos Decs. 
legislativos nº 2542/23 e nº 2543/23, os a seguir indicados, para 
exercer as seguintes funções:

I - Santi Ferri, RG 30.115.460-0, como Diretor de Operações, 
em complementação ao mandato de Walter Nyakas Junior;

II - Regina Costa Rillo, RG 45.007.467-5, como Diretora de 
Assuntos Institucionais, em complementação ao mandato de 
Rodrigo Sarmento Barata.

Designando, com fundamento no art. 8º do Dec. 61.163-
2015, os a seguir indicados para integrar o Conselho do Patrimô-
nio Imobiliário, na qualidade de representantes:

I - da Secretaria de Gestão e Governo Digital: Leonardo José 
Mattos Sultani, RG 10402845-1-IFP/RJ, como titular e Presidente, 
em substituição a Laércio Paulino Simões, e Tarcila Peres Santos, 
RG 44.190.429-IIRGD/SP, como suplente;

II - da Secretaria da Fazenda e Planejamento: Rogério 
Campos, RG 26.591.736-0-SSP/SP, e Nerylson Lima da Silva, RG 
3.219.051-SSP/DF, respectivamente como titular e suplente, em 
substituição a Júlio Cesar Ferreira e Adriano Somera Fantini;

III - de livre escolha do Governador:
a) Paulo Sérgio Bastos Vidal, RG 9.403.397-3-SSP/SP, como 

titular e Vice-Presidente, e Eduardo Walmsley Soares Carneiro, 
RG 7.041.442-SDS/PE, como suplente, em substituição, respec-
tivamente, a Alberto José Martins Ribeiro Filho e Yukimi Nagata.

b) Murilo Aranha Neto, RG 6.968.838-1-II/PR, como titular 
e Secretário Técnico e Executivo, e Gustavo Carvalho Tapia Lira, 
RG 27.358.959-3, como suplente, em substituição, respectiva-
mente a Gustavo Carvalho Tapia Lira e Manuela Santos Nunes 
do Carmo.

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
 Comunicado
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL 8-2023
PROCESSO DE PROGRESSÃO 2017
A Diretora do Departamento de Recursos Humanos da Casa 

Civil, atendendo ao disposto no art. 13 do Dec. 60.545-2014, 
torna pública a Classificação Final dos servidores da Pasta, no 
Processo de Progressão referente ao ano de 2017 – de que 
trata a LC 1.080-2008, com alterações posteriores ? mediante 
condições estabelecidas pelo Edital 4-2023, publicado no D.O. 
em 13-6-2023, e reproduzidas a seguir.

I – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. O resultado final do processo de progressão será obtido 

pelo cálculo da média aritmética dos resultados das 2 (duas) 
últimas Avaliação de Desempenho Individual (em valor abso-
luto) somado à pontuação do Inventário de Desenvolvimento, 
quando houver.

2. A classificação final para fins de progressão será publicada 
no Diário Oficial do Estado em ordem decrescente, sendo observa-
dos, se necessário, os critérios de desempate reiterados no item II.

II - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
1. São critérios de desempate para apuração da classi-

ficação final do processo de progressão na seguinte ordem 
decrescente de valor:

I – maior pontuação na média aritmética dos resultados das 
duas últimas Avaliações de Desempenho Individual;

II – maior tempo de efetivo exercício no padrão da classe 
atual de enquadramento;

III – maior idade.
III – DAS VAGAS
1. O número máximo (número de vagas) de servidores que 

poderão obter a progressão corresponderá a 20% (vinte por 
cento) do quantitativo de servidores titulares de cargos e ocu-
pantes de funções-atividades, em cada classe, observado em 31 
de outubro do ano de referência do processo de progressão. Para 
o presente processo, a data observada é 31 de outubro de 2017.

2. Tabela com número de cargos providos e funções-ativida-
des preenchidas de cada classe em 31/10/2017 – PROGRESSÃO 
2017 e o correspondente número de vagas. 

PROCESSO 2017     -     Data-base 31.10.2017
Classe (Cargo/Função-atividade) Providos/ Preenchidos 20% Vagas

Analista Administrativo 1 0,2 1
Auxiliar de Serviços Gerais 19 3,8 4
Executivo Público 14 2,8 3
Oficial Administrativo 48 9,6 10
Oficial Operacional 2 0,4 1
Oficial Sociocultural 1 0,2 1

IV – DOS RECURSOS 
1. Caberá recurso, uma única vez, quanto à CLASSIFICAÇÃO 

FINAL, dirigido ao Departamento de Recursos Humanos da Casa 
Civil no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis contados a partir da 
publicação deste Edital.

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2990.2272 AÇÕES DECORRENTES DE EMENDAS, EXCETO SAÚDE   820.000
  15001 4 820.000
12.126.1043.2606 ATRAÇÃO E ESTÍMULO DE GRANDES TALENTOS NO ENS   20
  15001 3 10
  15001 4 10
19.122.1046.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   1.389.436
  15001 3 1.389.436
"19.572.1015.2600 IMPLEMENTAÇÃO DO DISTRITO DE INOVAÇÃO ""CITI""   10"
  15001 3 10
19.572.1015.4394 APOIO TECNOLÓGICO AOS MUNICÍPIOS   4.800.000
  15001 3 4.800.000
19.572.1015.5204 SISTEMA PAULISTA DE AMBIENTES DE INOVAÇÃO   21.794.558
  15001 3 3.238.847
  15001 4 18.555.711
19.572.1015.6336 FOMENTO A GERAÇÃO DE STARTUPS   2.339.926
  15001 3 2.339.926
19.572.1015.6339 APOIAR NEGÓCIOS DE IMPACTO   2.690.321
  15001 3 2.690.321
19.572.1015.6340 APOIO A SETORES ESTRATÉGICOS DE C&T   1.324.332
  15001 3 1.324.332
 T O T A L G E R A L   35.158.603

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
48000 SECR. DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
 T O T A L 15001 3 15.782.882
 JUNHO   6.225.642
 JULHO   1.362.341
 AGOSTO   1.362.341
 SETEMBRO   1.362.341
 OUTUBRO   1.264.798
 NOVEMBRO   1.264.798
 DEZEMBRO   1.264.793
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   1.675.828
 T O T A L 15001 4 19.375.721
 JUNHO   5.458.933
 JULHO   773.155
 AGOSTO   773.155
 SETEMBRO   773.155
 OUTUBRO   773.155
 NOVEMBRO   773.155
 DEZEMBRO   773.153
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   9.277.860
 T O T A L G E R A L    35.158.603

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
 T O T A L 15001 3 15.782.882
 JUNHO   6.225.642
 JULHO   1.362.341
 AGOSTO   1.362.341
 SETEMBRO   1.362.341
 OUTUBRO   1.264.798
 NOVEMBRO   1.264.798
 DEZEMBRO   1.264.793
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   1.675.828
 T O T A L 15001 4 19.375.721
 JUNHO   5.458.933
 JULHO   773.155
 AGOSTO   773.155
 SETEMBRO   773.155
 OUTUBRO   773.155
 NOVEMBRO   773.155
 DEZEMBRO   773.153
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   9.277.860
 T O T A L G E R A L    35.158.603

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17555 15 * * * 35.158.603 35.158.603 0
TOTAL GERAL    35.158.603 35.158.603 0

 DECRETO Nº 67.768,
DE 20 DE JUNHO DE 2023

Altera a classificação institucional da Secretaria 
de Agricultura e Abastecimento nos Sistemas 
de Administração Financeira e Orçamentária do 
Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 6º do Decre-
to-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970, que estabelece normas 
para a estruturação dos Sistemas de Administração Financeira 
e Orçamentária do Estado, e à vista do disposto no Decreto nº 
67.561, de 15 de março de 2023,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado, ao artigo 1º do Decreto nº 

67.477 de 10 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre a classifi-
cação institucional da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, 
o inciso IV, com a seguinte redação:

“IV - Fundo de Desenvolvimento Econômico e Social do 
Pontal do Paranapanema – FUNDESPAR.". (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de junho de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 20 de junho de 2023.
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